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ANEXO IX - TERMO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2026
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE SALGUEIRO/PE

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA


VALOR DA PREMIAÇÃO R$ 10.840,50 (dez mil oitocentos e quarenta reais e cinquenta centavos)
DADOS BANCÁRIOS PARA PREMIAÇÃO 

	Nº Banco:

	Nome do Banco:
	Nº Agência:
	(   ) conta corrente
(   ) conta poupança
Nº Conta:
	Nº da chave PIX:

	Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será pago em conta corrente ou chave PIX de qualquer banco, tendo a pessoa candidata como única titular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras.
Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta corrente ou chave PIX que tenha a instituição como titular. Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para convênio ou instrumentos similares.












DECLARAÇÕES
Eu, __________________________________________, responsável legal pela entidade ou coletivo cultural (_______________________________________________________________________), DECLARO, para os devidos fins, e sob as penas da lei que:
1. Estou ciente dos meus direitos, deveres e procedimentos definidos pelos atos normativos que regem o Edital de Seleção, zelando pela observância das suas determinações;
2. Estou ciente de todos os regramentos e obrigações previstas no edital, seja nas fases de seleção e habilitação, seja na eventual premiação.
3. Estou ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo seletivo são de minha inteira responsabilidade, sendo a expressão da verdade;
4. Não me enquadro em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção;
5. Não existe plágio no projeto apresentado, assumindo integralmente a autoria e respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido;
6. Autorizo a Prefeitura de Salgueiro/PE, através da Secretaria de Cultura e Esportes, e o Ministério da Cultura a publicar e divulgar, mediante reprodução, distribuição, comunicação ao público e quaisquer outras modalidades de utilização, sem quaisquer ônus, por tempo indeterminado, os conteúdos da inscrição;
7. Estou ciente e de acordo que a publicação e divulgação das matérias poderão ser realizadas inclusive em universidades, escolas, seminários, congressos, outros eventos e na mídia em geral, no Brasil e no exterior, observadas as legislações vigentes de cada país;
[bookmark: _GoBack]Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que assumo total responsabilidade pela veracidade das informações e pelos documentos apresentados, cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente.

Salgueiro/PE, ______  de _________________ de 2026.

____________________________________________________
Assinatura
(Responsável Legal da Entidade Cultural)
NOME COMPLETO
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